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5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART.18°, §1°, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.° 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Para a estimativa das quantidades para a contratação foi feito levantamento no entorno do açude e 
tem-se disponibilidade de terreno com área de 6.110,50 metros quadrados onde pretende-se 
instalar os seguintes equipamentos. 

EQUIPAMENTOS ESTIMADOS PARA 0 BALNEÁRIO 

N° EQUIPAMENTO AREA 
(m2) 

1 AREA PAVIMENTADA 2.000,00 
2 ESTACIONAMENTO 500,00 
3 QUIOSQUE 01 30,00 
4 QUIOSQUE 02 30,00 

TOTAL 2.560,00 

Nesta fase do ETP, levantou-se todas as pegas necessárias ao atendimento dos requisitos mencionados. As demais pegas para a formação do projeto serão elencadas em fase posterior, sendo elas o conjunto de projetos técnico-executivos (arquitetõnico, estrutural, hidráulico, sanitário, elétrico e etc.), a que serão originados a partir de seus respectivos memoriais descritivos, sob responsabilidade dos projetistas encarregados. 

Nesse contexto, as memórias de cálculo, que são fundamentais para embasar os quantitativos, foram elaboradas de forma estimada. É importante ressaltar que o ETP foi elaborado e assinado por responsável técnico habilitado, assegurando a qualidade e a conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR 0 SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 10 DE ABRIL DE 2021) 
Salienta-se ainda que para este referido Estudo Técnico Preliminar (ETP), foram utilizados custos unitários obtidos com base em contratos celebrados anteriormente onde será avaliado o custo total para equipamentos semelhante e extrair seus custos unitários, tomando como base o custo por metro quadrado do equipamento. Essa abordagem justifica-se por refletir com maior precisão as condições do mercado local, considerando fatores como a disponibilidade de materiais, mão de obra, logística e demais aspectos regionais que impactam diretamente nos custos. 

A estimativa de quantidade para a área pavimentada é de 2.000,00m2. 0 custo unitário foi obtido com base em contratações similares feitas pela administração, como é o caso do contrato 2024.04.22.3 de construção de praga no entorno de areninha tipo II no bairro planalto da Galileia no valor de R$825.857,03 (Data base de novembro de 2023), com área construída de 3.107,00 m2, 
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gerando um custo unitário de 265,80 R$/m2. Atualizando este custo utilizando como referência o 
INCC (lndice Nacional da Construção Civil) com uma variação de +12,23% entre o período do 
orçamento e o período do estudo, tem-se um custo de 298,31 R$/m2. 

Para a área destinada ao estacionamento, a estimativa de quantidade é de 500,00m2. 0 custo 
unitário foi obtido com base em contratações similares feitas pela administração, como é o caso do 
contrato 2025.06.03.2 de Execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca em diversas 
ruas do bairro Buenos Aires, na sede do município de Horizonte/CE no valor de R$132.919,68 
(Data base de novembro de 2024), com área construída de 1.816,58 m2, gerando um custo unitário 
de 73,17 R$/m2. Atualizando este custo utilizando como referência o INCC (Indice Nacional da 
Construção Civil) com uma variação de +5,89% entre o período do orçamento e o período do 
estudo, tem-se um custo de 77,48 R$/m2. 

Para a área destinada aos quiosques, a estimativa de quantidade é de 30,00m2 por quiosque. 0 
custo unitário foi obtido com base em contratações similares feitas pela administração, como é o caso do contrato 2025.09.15.2 de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, N° 
3880, INCLUINDO MOBILIARIOS URBANOS, E UM CENTRO DE ARTES E CULTURA NO 
BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. no valor de R$12.347.067,48 (Data base 
de fevereiro de 2025). Serb utilizado como custo unitário o item 4.9 do orçamento, referente a 
construção de um quiosque com custo total de R$264.074,06 e área construída de 32,66 m2, 
gerando um custo unitário de 8.085,55 R$/m2. Atualizando este custo utilizando como referência o 
INCC (lndice Nacional da Construção Civil) com uma variação de +4,08% entre o período do 
orçamento e o período do estudo, tem-se um custo de 8.415,44 R$/m2. como mostrado na tabela 
abaixo. 

N° EQUIPAMENTO AREA (m2) CUSTO 
UNITÁRIO (R$/m) 

CUSTO TOTAL 
(R$) 

1 AREA PAVIMENTADA 2.000,00 298,31 596.620,00 
2 ESTACIONAMENTO 500,00 77,48 38.740,00 
3 QUIOSQUE 01 30,00 8.415,44 252.463,20 
4 QUIOSQUE 02 30,00 8.415,44 252.463,20 

TOTAL  R$ 1.140.286,40 

Assim, o valor total estimado é de R$ 1.140.286,40 (Um Milhão Cento e Quarenta mil, duzentos e Oitenta e Seis reais e Quarenta centavos). 

A utilização dessas referências também contribui para a agilidade na elaboração do ETP, ao mesmo tempo em que assegura conformidade com as boas práticas de planejamento e com os princípios estabelecidos por normativos, como a Instrução Normativa n° 91/2022 do SEGES/ME, que dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisas de prego. Os valores foram atualizados, quando necessário, por meio de indices oficiais de correção, garantindo compatibilidade com os pregos praticados atualmente. Dessa forma, o uso de custos unitários previamente adotados se mostra uma alternativa razoável, transparente e tecnicamente justificável para a definição da estimativa de custos nesta fase inicial do planejamento. 

PARTE C — CONDIÇÕES E DETALHAMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO 

7. DESCRIÇÃO DA soLucAo como um TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS A MANUTENÇÃO E A ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR 0 CASO 
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(ART.18°, §1°, INCISO VII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021), conforme 
informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento: 

MODALIDADE Concorrência 
FORMA Eletrônica 
CRITERIO DE JULGAMENTO Menor Preço GLOBAL 
MODO DE DISPUTA Aberto e fechado 
REGIME DE EXECUÇÃO Indireta 
EMPREITADA Empreitada Por Preço unitário 
TIPO DE OBRA/SERVIÇO Obra comum 

a) Da definição da modalidade escolhida 
Nos termos do art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021, a modalidade de concorrência é apropriada 
para contratações de obras, serviços, compras, sendo indicada especialmente para objetos de 
maior vulto, complexidade técnica ou que demandem ampla competitividade e segurança jurídica 
no processo de seleção da proposta mais vantajosa 
A concorrência é indicada sempre que o objeto exigir ampla disputa e controle rigoroso das 
condições técnicas, especialmente em obras de engenharia, cuja execução impacta diretamente a 
infraestrutura, mobilidade e urbanismo. 
Portanto, a escolha da modalidade concorrência para a presente contratação está juridicamente 
amparada e tecnicamente justificada, pois permite à Administração selecionar a proposta mais 
vantajosa de forma segura, transparente e eficiente, resguardando o erário e promovendo a 
adequada execução da política pública envolvida. 

b) Da adoção da forma eletrônica 
Em atendimento ao disposto no art. 12 da Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece a tramitação 
preferencial dos processos licitatários por meio eletrônico, e em consonância com os princípios da 
transparência, eficiência, economicidade e segurança jurídica, a presente contratação será 
realizada na forma eletrônica. 
A forma eletrônica constitui hoje obrigação normativa e técnica no âmbito das contratações 
públicas, salvo justificativa excepcional devidamente motivada, o que não se verifica neste caso. 0 
uso de plataformas digitais certificadas, s, assegura autenticidade, integridade, disponibilidade e 
rastreabilidade de todos os atos praticados no curso do certame. 

A opção pela forma eletrônica traz vantagens operacionais e jurídicas relevantes, entre as quais se 
destacam: Maior celeridade e desburocratização do procedimento, Transparência plena, segurança jurídica, mediante rastreabilidade e imutabilidade dos atos administrativos, redução de custos 
operacionais, ampliação da competitividade dentre outros; . 

Assim, a adoção da forma eletrônica nesta contratação não apenas atende à legislação vigente, mas também está alinhada às melhores práticas de governança pública, proporcionando maior 
eficiência, controle e efetividade ao processo licitatório. 

c) Do critério de julgamento escolhido 
Justifica-se a escolha do julgamento de menor preço global, haja vista trata-se de objeto único, conforme também se define o regime de execução e a forma de empreitada, de modo que todas se relacionam ante a única execução e entrega. 

d) Do modo de disputa 
A escolha do modo de disputa aberto e fechado, conforme previsto no art. 56 da Lei n° 14.133/2021, é justificada pela necessidade de equilibrar a transparência e a competitividade no 
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processo licitatório, ao mesmo tempo em que se assegura a isonomia e a objetividade no 
julgamento das propostas. Esse modo combina o melhor dos dois formatos: inicialmente, a fase 
aberta permite que os licitantes apresentem lances públicos e sucessivos, promovendo uma 
disputa transparente e possibilitando à Administração Pública obter a proposta mais vantajosa para 
o município, especialmente quando o critério de julgamento adotado é o menor prego. 

Na sequência, a fase fechada garante que as propostas detalhadas permaneçam em sigilo até o 
momento apropriado, preservando a confidencialidade das estratégias de cada licitante e 
minimizando riscos de colusão ou manipulação no processo. Essa dinâmica protege tanto o 
interesse público quanto a integridade do certame, assegurando que os licitantes apresentem 
ofertas competitivas sem a influência direta das condições apresentadas por concorrentes. 

Além disso, o uso conjunto desses dois modos atende ás exigências legais, conforme o §1° do art. 
56, uma vez que o critério de julgamento será o menor prego, vedando o uso isolado do modo 
fechado. Ao combinar os dois formatos, a Administração garante maior eficiência no processo de 
disputa, aliando transparência, competitividade e proteção dos interesses públicos à obtenção da 
proposta mais vantajosa, sem comprometer a qualidade técnica ou a isonomia entre os 
participantes. 

e) Do regime de execução 
Nos termos do art. 8° da Lei n° 14.133/2021, considera-se execução indireta a forma de execução 
contratual em que a Administração Pública contrata terceiros para a realização de obras ou 
serviços, por meio de licitação ou contratação direta, transferindo a execução a particulares 
legalmente habilitados, permanecendo responsável apenas pela gestão, fiscalização e controle do 
contrato. 

A adoção do regime de execução indireta justifica-se pela inviabilidade técnica, administrativa e 
operacional de execução direta pela Administração, seja pela ausência de corpo técnico 
especializado, de recursos logísticos, equipamentos ou mão de obra própria compatível, seja pela 
complexidade do objeto contratual, cuja adequada execução exige estrutura e expertise especificas 
do setor privado. 

A escolha está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 
vantajosidade, conforme os arts. 5°, 11 e 18 da Lei n°14.133/2021. 

Dessa forma, a execução indireta configura-se como a solução mais eficiente e juridicamente 
adequada para atendimento da necessidade administrativa em análise. 

f) Do tipo de empreitada 
Nesse caso da empreitada por prego unitário, é estabelecido um padrão ou uma unidade de 
medida, para fins de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período de 
medição e a verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 

A escolha pelo regime de execução por empreitada por prego unitário é orientada pelo Acórdão 
1.977/2013 — TCU, cuja execução por este regime permite um melhor controle por parte da 
fiscalização na realização das medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por 
unidade de medida, cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do prego unitário 
pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa forma, esta escolha se torna necessária 
para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário 
público. 

Ademais, trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a obra 
descrita no Projeto Básico e seus anexos, pessoalmente ou por intermédio de terceiros, mediante 
remuneração. O gerenciamento dos trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vinculo de 
subordinação com a CONTRATANTE. 
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g) Da manutenção e assistência técnica 
No que tange a manutenção e assistência técnica, tal quesito não se aplica ao presente objeto, 
haja vista tratar-se de obras. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA 0 NM) PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, 
INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 

0 parcelamento da contratação diz respeito a forma como o objeto será executado. Essa concepção, 
por sua vez, deve ser retratada quando da forma de escolha do critério a ser adotado, assim como, 
na implicação após a eventual escolha dos vencedores do objeto (contratações e execução). 

Neste sentido, considerando que em se tratando de obras, a interrelação das etapas é 
extremamente necessária, sobretudo, pelo fato de que a conclusão de uma etapa, via de regra 
impacta no inicio ou no retardamento de outra, logo, a utilização do parcelamento para o mesmo 
objeto somente é vantajoso quando se trata de uma atividade de valor bastante significativo, que 
possa ser fornecida por uma empresa especializada e, de preferência, que seja uma atividade não 
pertencente ao "caminho critico" do cronograma, de modo a não impactar na entrega do objeto. 

Nessa linha de raciocínio, neste objeto existem serviços que o parcelamento da contratação possa 
trazer benefícios para o contrato como é o caso dos coqueiros, com valor significativo dentro do 
orçamento, porém o parcelamento do contrato traria custos adicionais com a gerência de mais 
contratos, caso fossem contratados separadamente. Dessa forma, não há indícios favoráveis para o 
parcelamento do objeto. 

É importante salientar que para o serviço de "Fornecimento, transporte e plantio de coqueiro 
adulto" foi aplicado um BDI diferenciado, de modo a balancear o custo para a Administração, 
conforme orienta o Acórdão 2118/2024 - TCU - Plenário. 

Logo, podemos concluir que a não adoção do parcelamento da obra está alinhada ao interesse 
público, pois garante maior celeridade, eficiência e qualidade técnica, com menor risco de 
paralisações e de falhas na entrega. A adoção de um contrato único assegura que a obra seja 
executada de forma coordenada, segura e dentro dos padrões exigidos pela legislação e pelos 
órgãos de controle. 

Portanto, a gerência da execução caberá a uma (mica empresa. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO III DA LEI FEDERAL N.° 14.133, 
DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

9.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão necessárias 
em todas as fases do procedimento. Para julgamento quando do certame licitatório, entende-se 
necessário que o proponente vencedor apresente os seguintes requisitos: 

a) Requisitos de habilitação para julgamento: 

9.2. Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei Federal n.° 
14.133/21, contudo, a relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins de 
habilitação no certame, serão aqueles constantes do projeto básico, a ser confeccionado tomando 
como base as perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações trazidas e abordadas 
neste estudo. 
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Os documentos de habilitação, inclusive os de qualificação técnica, necessários ao certame 
constarão das pegas técnicas a que comporão o projeto básico de engenharia e projeto básico. 

10. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 
BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.18°, §10, INCISO XII) 

Possível impacto ambiental: Geração de resíduos prejudiciais ao meio ambiente a partir da 
produção de insumos para a execução da obra. 

Medidas mitigadoras: 

A contratante deve emitir licenciamento ambiental junto ao órgão competente para a execução da 
obra em questão. 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços devem atender a 
critérios de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar 
menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. 

A Contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental na execução do 
serviço: 

a) Observar os padrões previstos na legislação especifica no que se refere à disposição final dos 
resíduos provenientes da construção, demolição, reparos e da preparação e escavação de solo, 
responsabilizando-se pela sua disposição final em locais licenciados e apresentação do 
comprovante da destinagão. 

b) Deverá ainda observar as seguintes resoluções relativas ás Políticas Públicas e Normas 
Técnicas: 
- Lei N°. 12.305/2010 que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei N°. 
9.605/1998; e dá outras providências. 
- Resolução CONAMA N° 307 - Gestão dos Resíduos da Construção Civil, de 5 de julho de 2002. 
- Legislações municipais referidas à Resolução CONAMA. 
- Normas técnicas referentes a resíduos (NBIR's 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116 de 2004). 
- Observar a Resolução CONAMA N°. 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 
que gerem ruído no seu funcionamento. 

c) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, por parte de seus empregados, 
durante a execução dos serviços. 

d) Empregar tintas à base de água, livre de compostos orgânicos voláteis, sem pigmentos à base 
de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivados de petróleo, nos termos da Resolução N°. 
103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18°, §1°, INCISO XI) 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes a este objeto, que se possa buscar uma 
otimização de recursos e uma melhor eficiência na integração das contratações. 

PARTE D — RESULTADOS ALMEIJADOS E POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
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12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART.18°, §1°, INCISO IX DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° 
DE ABRIL DE 2021). 

A contratação pretendida objetiva assegurar resultados concretos em termos de economicidade e de 
otimização dos recursos disponíveis. Ao estruturar de forma ordenada o balneário comunitário já utilizado 
pela população, evita-se a manutenção de um espaço precário, que atualmente gera riscos à saúde, 
segurança e ao meio ambiente, e que demanda gastos fragmentados e pouco eficientes por parte do 
Município. 

Com a implantação da infraestrutura adequada, haverá melhor aproveitamento dos recursos humanos do 
Município, uma vez que a gestão e a manutenção do espaço poderão ser realizadas de forma planejada e 
integrada, em vez de intervenções emergenciais e dispersas. Do ponto de vista dos recursos materiais e 
financeiros, a urbanização ordenada possibilitará a redução de custos de manutenção corretiva e a 
valorização de investimentos em equipamentos de maior durabilidade e menor consumo energético, como 
iluminação em LED e mobiliário urbano resistente. 

Além dos ganhos de eficiência, a obra trará impactos sociais significativos. A população local passará a 
dispor de um espaço de lazer seguro, acessível e digno, o que fortalece o sentimento de pertencimento e a 
valorização da identidade comunitária. A requalificação da área também estimula a economia local, na 
medida em que favorece a instalação de pequenos comércios, o turismo interno e a geração de novas 
oportunidades de trabalho e renda. Dessa forma, o investimento público transcende a dimensão financeira, 
traduzindo-se em ganhos sociais duradouros e na melhoria da qualidade de vida da comunidade do Distrito 
de Aningas. 

Assim, a contratação demonstra alinhamento com os princípios da eficiência, da economicidade e do 
interesse público previstos na Lei n° 14.133/2021, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de 
maneira racional, sustentável e em beneficio direto da coletividade. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE ht CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO ik CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS 
PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18°, §1°, INCISO X DA LEI FEDERAL N.° 14.133, 
DE 10 DE ABRIL DE 2021) 

Providências a serem tomadas afim de adoção da solução: 

a) Elaboração de projeto de engenharia. 

b) Obtenção de licença para execução da obra e serviços, emitida por órgão responsável. 

Providências gerais adotadas pela Administração 

a) As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, gestão e fiscalização 
da eventual contratação decorrentes deste Procedimento. 

b) A Controladoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais apresentam os 
direcionamentos da competência se atividades as quais devem ser exercidas pelos servidores 
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais atribuições. 

c) A CGM também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar os 
servidores envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação desses servidores 
e minoração dos riscos envoltos a relação contratual. 

Providências especificas da execução 
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a) A Administração deverá prover os devidos acessos á contratada, de modo que a mesma 
possa executar satisfatoriamente os serviços, inclusive definindo horários para execução 
dos mesmos, local de armazenamento de insumos, formas de acesso dos operários etc. 

b) Também será necessária a emissão de alvarás, licenças, regularização junto aos conselhos 
dos respectivos profissionais e empresas responsáveis pela obra e emissão de CNO 
(cadastro nacional de obras). 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 0 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18°, §1°, INCISO XIII DA LEI 
FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Conclui-se que a contratação para a urbanização completa do entorno do açude em Aningas é viável e 
necessária para atender ao interesse público, garantindo infraestrutura adequada, acessibilidade e 
segurança à população que já utiliza o espaço como area de lazer. 

i o Dentre as alternativas avaliadas, a SOLUÇÃO 3 — COMPLEXO DE LAZER PERMANENTE E INTEGRADO 
AO BALNEÁRIO é a mais apropriada, por aliar economicidade, funcionalidade e impacto social positivo, 
assegurando a melhor aplicação dos recursos públicos e beneficios diretos à comunidade. 

PARTE E — RELAÇÃO DE ANEXOS 

15. RELACAO DE ANEXOS: 

ANEXO I DO ETP - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD; 
ANEXO ll DO ETP - OFÍCIO DE DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO, 
ANEXO III DO ETP — PEÇAS TÉCNICAS. 

Horizonte/CE, 23 de setembro de 2025. 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO 

Paulo Marcelo de Lima Sousa 
Superintendente de Contratos 

Carlos Artur Carneiro Pinheiro 
Engenheiro Civil 

RNP 0617909130 

Paulo Magno Nobre Brilhante 
Superintendente de Obras 

Engenheiro Civil 

RESPONSÁVEL/AUTORIDADE COMPETENTE 
DO ÓRGÃO: 

Ricardo Dantas Sampaio 
Secretário de lnfraestrutura, Obras Públicas e 

Recursos Hidricos 
Ordenador de Despesas 

"Este documento é parte integrante e contem copia fiel 
dos dados do Estudo Técnico Preliminar original, tendo 
sido reproduzido em formato digital para fins de 
atendimento a inserção eletrônica nos portais, contudo, 
fora baseado no documento de origem o qual repousa dos 
autos". 
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"Este documento é parte integrante e contem cópia 
fiel dos dados do Estudo Técnico Preliminar 
original, tendo sido reproduzido em formato digital 
para fins de atendimento a inserção eletrônica nos 
portais, contudo, fora baseado no documento de 
origem o qual repousa dos autos". 
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ANEXO II DO ETP 
OFÍCIO DE DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

"Este documento é parte integrante e contem cópia 
fiel dos dados do Estudo Técnico Preliminar 
original, tendo sido reproduzido em formato digital 
para fins de atendimento a inserção eletrônica nos 
portais, contudo, fora baseado no documento de 
origem o qual repousa dos autos". 
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